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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 01u22-01

o INSTITUTO oe rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ENTEC Máquinas e Equipamentos Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊlcu: Av. Autaz Mirim, n"
lndustrial l, Manaus-AM

1383, Bloco B, Distrito

CNPJ/CPF: 1 4.593.521 /0001 -04

Forr: (92) 98289-1288

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2208

ArrvrDADE: Comércio e Serviços

lNscruÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRoccsso Ns: 2604.2021

LocruzrÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Autaz Mirim, n' '1383, Bloco B, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execução de serviços de manutençâo de motores,
máquinas e equipamentos, serviços de lavagem e borracharia de veículos de
transporte exclusivos da própria frota e de comercialização de seus produtos
(equipamentos).

PorENclALPoluloon/Dscuo,l»on:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Ano.

Atenç:io:
Esta licctrça é compostr dG ll restriçõA e/ou condlções corst{ntes no verso' cüjo não
cumprimetrto/rtetrdimcoto sujeit rá r sur invâlidrçâo e/ou rs penrlidades previstas em normas.
Ests licetrça não comprovr n€m substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóYel.
Esta licetrça deve permanecer tra locali"rçio da stividade e €rpost, dc formr visível (frente e verso).

Manaus.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM1
rnstagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N.011/22-0t

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento. conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presenle Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo no.
2604.2021 .

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automáIica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpos d'água ou em
tereno natural, devendo os mesmos ter destinaçâo ambienlalmente adequada.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa Iicenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Realizar o monitoramento trimestralmente. dos efluenles provenienle do sistema de tratamento de
esgoto hidrossanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as
amostras serem coleEdas saída do sislema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, OD, DBO5, DQO, óleos e graxâs vegetais,
sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentávêis, sólidos voláteis, sólidos suspensos,
sólidos Íixos, nitritos, nitrogênio orgânico total, sulfetos, -fosfato e coliformes
termotolerantes. devendo ser encaminhado semestralmente a este IPAAM. Havendo alterações
nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre condições e padrões de lançamento de
efluentes. contempla e altera a Resolução n'357/2005, apresentar relatório conclusivo das medidas
tomadas para correção.

10. Apresentar no prazo:
â) Realizar no prazo máximo de 120 dias, serviços de talude na área da extema do

empreendimento, encaminhado a este IPAAM. relatório fotogftifico e certificado de

destinação dos entulhos de construção civil.
b) Apresentar no prazo de 30 dias, Plano de Recuperação de Área Degradada - PRÁD.
c) Todos com ART do Responsável Técnico.

ll. ApÍesentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos atualizados:' a) Certificado de destinação final do lodo oriundo da ETE

b) Comprovanle de destinaçâo final dos resíduos geradúffna atiidade da empresa, no
período de vigência desta Licença de Operação

c) cadastro da Atividade. (Modelo IPAAM).


